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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 15/08/2018

Data da concessão: 04/06/2019
Fim da vigência: 04/06/2029

 
Titular: ARMAZEM DOS BRINQUEDOS ART DE FESTA E BRINQUEDOS 

EIRELI ME [BR/RJ] 
CNPJ: 29027686000196

Endereço: AV. ALFREDO BALTHAZAR DA SILVEIRA,580 LOJA 122C, 
22790710 , Rio de Janeiro, RIO DE JANEIRO, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 2.5.6, 2.5.25 e 18.1.19 
NCL(11): 5 

Especificação: Produtos farmacêuticos; Abrasivos dentários; Açúcar de leite; Açúcar 
para uso medicinal; Água vegetomineral de Goulard [solução aquosa 
de subacetato de chumbo]; Água do mar para banhos medicinais; 
Água mineral para uso medicinal; Água termal; Álcool para uso 
farmacêutico; Álcool para uso medicinal; Algodão antisséptico; 
Algodão asséptico; Algodão hidrófilo; Alimentos à base de albumina 
para uso medicinal; Alimentos dietéticos adaptados para uso 
medicinal; Alimentos para bebês; Amido para uso dietético ou 
farmacêutico; Aminoácidos para uso medicinal; Bebidas de leite 
maltado para uso medicinal; Bebidas dietéticas adaptadas para uso 
medicinal; Bebidas medicinais; Calças absorventes para 
incontinentes; Calças higiênicas para menstruação; Calcinhas 
higiênicas para menstruação; Colas cirúrgicas; Suplementos 
nutricionais; Compressas; Curativos cirúrgicos; Desinfetante para uso 
doméstico; Desodorantes para roupas e materiais têxteis; Drogas 
para uso medicinal; Fitas adesivas para uso medicinal; Farinha de 
linhaça para uso farmacêutico; Farinha de peixe para uso 
farmacêutico; Farinhas lácteas para bebês; Farinhas para uso 
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farmacêutico; Fibras alimentares; Fórmula infantil [preparações 
alimentares para bebês]; Fraldas calça para bebês; Fraldas higiênicas 
para incontinentes; Fraldas para bebês; Fungicidas; Gases para uso 
medicinal; Gaze para curativos; Incenso repelente de insetos; Jujubas 
medicinais; Lactose; Lecitina para uso medicinal; Leite de amêndoas 
para uso farmacêutico; Leite em pó para bebês; Lenços impregnados 
com loções farmacêuticas; Suplementos alimentares de levedura; 
Loções para uso farmacêutico; Medicamentos para uso humano; 
Pomadas para uso medicinal; Preparações de aloe vera para uso 
farmacêutico; Preparações farmacêuticas; Preparações 
farmacêuticas para cuidar da pele; Preparações farmacêuticas para 
tratamento de queimaduras de sol; Preparações para esterilização; 
Preparações para higiene íntima para fins medicinais; Preparações 
vitamínicas*; Própolis para fins farmacêuticos; Protetores para 
calcinha [produtos higiênicos]; Protetores para seios [amamentação]; 
Sais aromáticos; Sais de água mineral; Sais de banho para uso 
medicinal; Sais de potássio para uso medicinal; Sais de sódio para 
uso medicinal; Sais para banhos de água mineral; Sais para uso 
medicinal; Soros; Suplementos alimentares de albumina; 
Suplementos alimentares de alginatos; Suplementos alimentares de 
caseína; Suplementos alimentares de enzimas; Suplementos 
alimentares de geleia real; Suplementos alimentares de germe de 
trigo; Suplementos alimentares de glicose; Suplementos alimentares 
de lecitina; Suplementos alimentares de linhaça; Suplementos 
alimentares de óleo de linhaça; Suplementos alimentares de pólen; 
Suplementos alimentares de própolis; Suplementos alimentares de 
proteína; Suplementos alimentares para animais; Suplementos de 
proteína para animais; Suplementos alimentares minerais; 
Supositórios; Toalhas higiênicas para menstruação; Vacinas; Xaropes 
para uso farmacêutico; Preparações fitoterápicas para fins 
medicinais; Extratos de ervas para fins medicinais; Comida 
homogeneizada para fins medicinais; Sabonete antibacteriano; 
Loções capilares medicinais; Sabonete medicinal; Produtos para 
lavagem vaginal de uso médico; Preparados, complementos e 
suplementos alimentares à base de albumina; Preparados, 
complementos e suplementos alimentares à base de frutas [não 
medicinal]; Preparados, complementos e suplementos alimentares à 
base de proteína; Complemento/suplemento alimentar para uso 
terapêutico ou dietético; Barra dietética de cereais; Suplementos 
alimentares à base de pó de açaí; Adesivos transdérmicos com 
suplementos vitamínicos; Suplementos alimentares com efeito 
cosmético; Leite artificial para bebês; Desinfetantes; Complemento/ 
suplemento  alimentar composto por cereais [não medicinal]; Vitamina 
e sais minerais; Complemento/ suplemento  alimentar para uso 
medicinal; Composição de aminoácido para tratamento de 
desnutrição ou deficiência protéica; Faixa para uso cirúrgico ou 
curativo; Gel antisséptico para aliviar a dor; Lenços umedecidos 
antibacterianos para uso hospitalar; Liberador hormonal; Loção para 
assepsia pré-cirúrgica; Lubrificante vaginal; Manteiga de cacau de 
uso farmacêutico; Produto para detecção imunológica do constituinte 
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da urina e do sangue; Suplemento ou complemento alimentar em 
barra para uso medicinal; Suplemento ou complemento alimentar em 
líquido para uso medicinal; Suplemento ou complemento alimentar 
em pó para uso medicinal; Absorvente para incontinência urinária; 
Absorvente para uso pós-parto; Adesivo de uso médico para 
cicatrização; Água boricada; Água oxigenada de uso medicinal; 
Alimento para bebê à base de carne, ave e ovo; Alimento para bebê à 
base de fruta, verdura, legume e cereal; Alimento para bebês à base 
de peixe, carne, ave, ovo, fruta, verdura, legume e cereais; Alimento 
para bebês em condições especiais; Aminoácido para tratamento de 
desnutrição ou deficiência protéica; Preparações para banho de 
espuma, para uso medicinal;  

1
Rio de Janeiro, 04/06/2019

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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